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ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LEGISLACÃO, JUSTICA E  

REDACÃO FINAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÂPOLIS-MS, 

REALIZADA NO DIA 20 DE ABRIL DE 2026.  

Aos 20 de Abril de 2026 As 20:00 nas dependências da  Camara  Municipal de 

Deodápolis, reuniram se a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, formada 

pelos vereadores Francisco Euzébio de Oliveira - Presidente, Fernanda Maiara Casusa — 

Relatora e Wanderlei de Assis Batista Carvalho — membro, para analisar e emitir 

parecer quanto ao seguinte projeto de lei: 1) Projeto de Lei Municipal n° 019, de 15 

de abril de 2026, de autoria do poder executivo municipal que: "Autoriza o Poder 

Executivo Municipal conceder subvenção social com recursos próprios do Município, a 

entidade que menciona, por intermédio de Termo de Colaboração/Fomento, e da outras 

providências". Na análise da propositura, e após o projeto de lei municipal 019/2026, de 

autoria do poder executivo passar pelo regime de urgência especial a comissão emitiu 

parecer favorável quanto a legalidade estando apto a apreciação em plenário. 

Finalizando, o presidente mandou que lavrasse a presente ata que vai por todos 

assinada. Eu, Eliel Alves de Souza redigi   ehe A - 	ct 	.CÂMARA 

MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS-MS, AOS 20 DE ABRIL DE 2026 
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